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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06í/2025

Em atenção ao princípio da motivação, a escolha deu-se pela EMPRESA

RAYANE reuÃo SoCIEDADE INDIVIDUAL oE ADVocAcIA CNPJ N.o

42.726.67810001-04, em detrimento de outros, porquanto, em geral, na hipótese de

lnexigibilidade, ressalvada a inviabilidade de competição, eslando intrinsecamente

relacionada à própna caracteízação da hipotêse como a contrataÉo de serviço

técnico especializado de natureza predominantemênte intelectual.

A empresa Rayane Feijão Sociedade lndiüdual de Advocacia - CNPJ N.o

42 726.67810001-04 possui objeto social compativel com a prestaçáo de serviço

pretendida e encontra-se regular perante as fazendas municipal, estadual e federal,

além de sua regularidade perante o FGTS e justiça do trabalho, mrÍforme certidões

negativas constanle nos autos processuais, outrossim, cumpre os requisitos quanto a

qualif,cação técnica, possuindo assim documentação necessária para contratar com a

administraÉo pública em conformidade com o inciso lll, alínea "C', do art. 74 da Lei

Geral das Licitações.

A escolha recaiu sobre a empresa Rayane Feijão Sociedade lndiüdual de

Advocacia - CNPJ N.o 42.726.678/0001-04, em consequência da notória

especialização, conforme demostrada nos documentos de qualiÍicação dos mesmos.

No mais a singularidade do objeto deriva das necessidades dê intervenÉo dê

profissionais qualificados com sua didática própria para prestaçâo dos serviços.

Portanlo, considêrando a proposta comercial da empresa Rayane Feijão

Sociedade lndividual de Advocacia - CNPJ N.o 42.726.678/0001-04, o que consta os

molivos pelos quais há necessidade de afastar a realizaÉo de uma licitação ê,

evidenciando o principio da impessoaltdade, êscolher determinada pessoa, física ou

jurídica, para executar a refenda contratação.

Beltera, 08 de maio de 2025
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